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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FED£ 
R/iL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutarias e considerando:

que e da iniciativa e responsabilidade da Uni, 
versidade, entre outras, assegurar aos estudantes vincu
lados as suas Unidades, os meios e as condições para o 
melhor cumprimento dos programas de ensino estabelecidos;

que para o cumprimento desses programas necejg, 
sitam os estudantes de material escolar especializado;

que a aquisição desse material, isoladamente- 
pelo estudante ó difícil, pelo elevado custo e por se ' - 
tratar de material especializado, o que exige a interme- 
diaçao de distribuidores, revendedores ou representantes 
comerciais, principalmente quando se torna necessário a 
concessão de crédito e financiamento;

que esta intermediação nos moldes em pratica- 
encarece sobremodo o custo real do material;

que a concentração das compras em um orgão 
pecializado da Universidade, com obediencla as normas - 
adotadas no serviço público, determinara a diminuição - 
dos custos;

que a distribuição do material escolar pelos 
órgãos estudantis previstos em leis, com o recolhimento- 
dos valores respectivos, tornara a operacao de distribui 
ção mais facil sem a necessidade da criação de serviços- 
complexos ;

que os poderes públicos preconizam a criação- 
de órgãos, serviços ou planos nos moldes do previsto na 
presente resolução;

que a previsão de um supervisor para o plano 
permitira a coordenação entre os orgãos da REITORIA e 
de representação estudantil e que existem recursos 
nanceiros que podem ser destinados a execução do plano,
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Art. 7Q - Para atender às responsabilidades f£ 
nanceiras decorrentes deste plano, fica criado uni fundo 
especial rotativo permanente, sob a designação de FUNDO

Art. 1Q - Fica instituído o Plano de Financia - 
mento. dp Katerial Ascolar do Estudante da Unlv^rsl da.de Fa 
deral do Espírito Santo, sob a denominação de PLANO DE FX 
NANCIAMENTO ESTUDANTIL. # **

Art. 22 - Destina-se o plano instituído por 
ta resolução, a aquisição e financiamento do material 
colar necessário ao estudante para o cumprimento dos 
gramas de ensino, pesquisa e treinamento, 
pelas Unidades da Universidade. 

X psera desenvolvido pelos ox 
e supervisionados por um

previstos em leis, poderão colaborar com o SERVIÇO 
3OLSÁVEL UNIVERSITÁRIO, na distribuição do material 
lar entre os estudantes e no recebimento e recolhimento - 
dos valores relativos, na forma em que for estabelecida - 
ou convencionada pelo SRU.

Art. 62-0 coordenador previsto no artigo tex 
ceiro desta resolução, designado por ato do REITOR ontre 
os servidores da Universidade, sera o responsável pela S]i 
pervisao do plano, com atribuições fixadas por ato do R-^X 
TOR.

Art. -
gãos especializados da REITORIA, 
coordenador designado pelo REITOR.

Art. - 0 SERVIÇO REEMBOLSÁVEL UNIVERSITÃRIO- 
será o órgão da REITORIA responsável pela aquisição do ma 
terial e administração dos recursos financeiros destina - 
dos ao plano, de acordo com as disposições legais vigen - 
tes no serviço público federal e normas constantes do 
tatuto da Universidade, regimentos, regulamentos e 
siçoes específicas baixadas por ato do REITOR.

Art. 5e - Os órgãos estudantis da Universidade, 
REEM-
escfi

da.de
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- Para atender ao dispôg.
Especial de Material 

j.097,51(Setenta e

cen 
para 
bong, 

utilizar o parcelamento provig.

Art. 90 - 
qulrido como disposto nesto plano, 
percentagem de io£(dez por cento), 
por canto) da mesma serão destinadas às desposas de 
tolo e os restantes 5C/K cinquenta por cento) para a

Art. 10 c - 0 material escolar somente s& 
rã distribuído ao estudante, mediante o recolhimento de 
30j£ (trinta por cento) do seu valor, sendo o saldo recolhi 
do em parcelas mensais não inferiores a l/10(um decimo) — 
do salário mínimo vigente, em numero que permita a liqvJL 
dação da responsabilidade assumida, no exercício financei 
ro relativo*

ESPECIAL DE FIKANCIAMENTC AC ESTUDANTE, no valor de HCr£ 
73«CÇ?»51 (Setenta e treis mil, noventa e sete cruzeiros - 
novos e cinquenta e um centavos).

Parágrafo único 
to neste artigo fica extinto o Fundo 
Bibliográfico, no montante de '■ 
treis mil, noventa e sete cruzeiros novos e cinquenta e 
um centavos), sendo esse recurso financeiro transferido - 
ao Fundo Especial de Financiamento ao Estudante.

Art. 82 - 0 fundo por esta resolução 
podara ser aumentado por dotações ou recursos que 

título lhe se.laii atribuídos ou consignados,bem 
como pelo resultado positivo da sua movimentação.

obre o custo do material a<l 
sera acrescentada uma 
da qual 50p (cinquenta-

CU£ 
coq& 

tituição de reservas financeiras para cobertura de perdas 
eventuais, recolhidos ao SSWIÇC P.SEM30LS.ÍVEL UfHVERSIT.Í- 
RIO e contabilizados em conta a parte.

Parágrafo 1^ - 0 saldo positivo da reseji 
va financeira para cobertura de perdas eventuais, cuando- 
atingir importância superior a l/lC(un decimo) do fundo 
por esta resolução criado, sera ao mesmo incorporado.

Parágrafo - Cs 50^(cinquenta por 
to) previstos neste artigo como reserva financeira 
perdas eventuais, serão concedidos como desconto em 
fício do estudante que não 
to no plano.
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ração com o SERVIÇO REEMBOLSÁVEL UNIVERSITÁRIO, como di£ 
posto no artigo 5C (quinto) desta resolução, deverá recfi, 
lher ao mesmo, as importâncias que receber, sempre que 
totalizem lO(dez) vezes o salário mínimo vigente neste - 
Estado e nensaLvente o saldo existente em caixa.

Sala das Sessões, 19 de março de 19Õ9.

■ Art. 122 - /. falta de recolhimento das 
importâncias devidas pelos estudantes ou pelos orgaos eg, 
tudantis, determinara a aplicação das penalidades pr& 
vistas em leis ou estabelecidas para a execução do plano.

/.rt. 132  Ao final do cada exercício - 
financeiro- será procedido um levantamento do material - 
recebido e prestação de contas das importâncias recebi - 
das e recolhidas.

'rt. IZ;5 - A inexatidão do levantamento 
físico do material entregue ou das contas prestadas, ps, 
dera determinar alem da aplicação das penalidades proviji 
tas, a suspensão do fornecimento e distribuição do matâ, 
rial pelo órgão estudantil en falta.

Art. 152 - c SERVIÇO REEMBOLSÁVEL 
VERSITÁRIC devera submeter a aprovaçao do REITOR as 
mas e condições necessárias a execução deste plano.

Art. 162 - Revogam-se as disposições em


